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PROJETO DE LEI N° /2025 
 

 
" DISPÕE SOBRE O USO DE CARRINHOS DE COMPRAS, EM 
SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, ATACADOS OU 
ATACAREJO, ADAPTADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS CADEIRANTES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições.  
 
APROVA: 
 
 
Art. 1° - Os supermercados, hipermercados, atacados ou atacarejo, instalados no Município de 
Cariacica, deverão disponibilizar, no mínimo, 1 (um) carrinho de compras adaptado para atender 
as necessidades dos portadores de deficiência física ou de mobilidade reduzida (cadeirantes). 
 
Parágrafo único. Estes carrinhos deverão estar devidamente adaptados para uso exclusivo dos 
cadeirantes, devendo o carrinho ter, no mínimo, rodas para deslocamento e espaço para colocar 
as compras. 
 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber e for 
necessário, para sua aplicação. 
 
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições 
em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 
Encaminhamos a esta Casa para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda 
Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que tem por objetivo assegurar e promover em 
condições de igualdade o exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas com 
deficiência, visando à inclusão social e a cidadania, conforme o artigo 1º da Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015 (Estatuto da Pessoas com Deficiência), que estabelece normas e critérios para 
promover a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida 
(cadeirantes).  
 
Isso significa dar a essas pessoas condições para alcançarem e utilizarem, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
informações e comunicações. Para isso a lei prevê a eliminação de barreiras e obstáculos que 
limitem ou impeçam o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança dessas 
pessoas.  
 
 

 
 
A acessibilidade é um dos temas mais discutidos na atualidade e a intenção de ter estes 
carrinhos adaptados para os cadeirantes, visa atender a um público que precisa ter seus direitos 
respeitados.  
 
Deste modo, este projeto visa melhorar a vida da pessoa cadeirante e/ou com mobilidade 
reduzida, quando da necessidade de ir ao supermercado fazer suas compras e encontra 
dificuldade para tal. A proposição é de grande relevância e alcance social. 
 
 
Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V. ex.ª. 

 
Plenário Vicente Sanatório Fantini, em 25 de junho de 2025. 
 

JOCEMIR DA ENFERMAGEM 
VEREADOR 
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